
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2025 1ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 3131

Curso Superior: L246

Instituto Politécnico do Porto - Escola Superior de Educação

Gestão do Património Cultural

Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 15 1516 45
2ª 13 614 18
3ª 22 424 12
4ª 12 213 6
5ª 14 415 12
6ª 16 217 6

Total 92 33

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Deficientes 2 02 01
ASE 4 14 310 137.0
Pref. Regional 1 26 1828 5514 120.8
Geral 92 14100 4217 119.5

Total 124 33

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Línguas e Humanidades 41 1445 42F62

Artes Visuais 20 622 18F64

Ciências e Tecnologias 8 39 9F60

Produção Artística 3 23 6F73

Comunicação Multimédia 2 12 3H30

Secundário de Música 2 02 0F76

Recorrente - Línguas e Humanidad 1 11 3C82

Equivalências Estrangeiras (Decret 1 11 3950

Produção Gráfica 1 11 3H61

Equivalências Nacionais (Desp. n.º 1 11 3960

3.º curso 1 11 3003

Técnico de Design 1 11 3P37

Património e Turismo (VT) 1 11 3H25

Secundário de Dança 1 01 0F75

Intérprete/Ator/Atriz 1 01 0U32

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Porto 69 3175 94
Braga 9 110 3
Lisboa 4 04 0
Viseu 2 02 0
Viana do Castelo 2 02 0
Vila Real 1 11 3
Setúbal 1 01 0
Santarém 1 01 0
Évora 1 01 0
Coimbra 1 01 0
Aveiro 1 01 0

Total 92 33

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 137.9
Prova de ingresso 129.1
Média do 12º ano 146.5
Média do 10º/11º ano 146.8

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 32 1235 36
Femin. 60 2165 64

Total 92 33

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 3
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E INOVAÇÃO - DIREÇÃO-GERAL DO ENSINO SUPERIOR Pág. S-838


